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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 003/2026


[bookmark: _Hlk95986678]“ALTERA O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO”. 


A Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra aprova:

Art. 1º. – O caput do Artigo 2º da Resolução nº 233/2022, já alterado pelas Resoluções 244/2023, 258/2024 e 267/2025, passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. O valor do Vale Alimentação previsto na presente Resolução será de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais.”

Art. 2º. - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º. de fevereiro de 2026. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

          Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, 11 de fevereiro de 2026.

MESA DIRETORA




APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA                               FABIANO SOARES LIMA
        Vereador/Presidente                                                    Vereador/Vice Presidente




             
JOSEANE DE MENEZES MORETON ESPERANÇA                                         HERMINDO FELIX                  Vereadora/1º. Secretária                                                           Vereador/2º Secretário




JUSTIFICATIVA:


O aumento do valor do vale alimentação, segue o reajuste concedido pelo Poder Executivo, auxiliando e valorizando o servidor, sem comprometimento do orçamento do município.  

Data supra,
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JOSEANE DE MENEZES MORETON ESPERANÇA                                 HERMINDO FELIX
             Vereadora/1º. Secretária                                               Vereador/2º Secretário
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